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DISPENSA ELETRÔNICA N" 004/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 033/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 312/2026, QUE FAZEM

ENTRE SI PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES E A EMPRESA PRIME COMERCIO E

EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, s/n, Centro,

São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001- 62, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de Identidade n°

028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n° 028.230.653-69, doravante denominada CONTRATANTE, e a

empresa PRIME COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF:

57.170.279/0001-79, sediada na Rua 16, n° 809, Nova Açucena - Balsas - MA, doravante designada

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Wendel da Silva Miranda, brasileiro, comerciante,

portador da Carteira de Identidade n° 0511849820148, SSP/MA, e CPF n° 617.104.133-52, tendo em

vista o que consta no Processo administrativo n° 033/2026 e em observância às disposições da Lei n°

14.133/2021, da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa

Eletrônica n° 004/2026 , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

NO FORNECIMENTO DE PEIXES E OVOS DE PASCOA, PARA DISTRIBUIÇÃO NA SEMANA

SANTA, PARA ATENDER A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE

SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, no exercício de 2026, conforme especificações e quantitativos

estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao Aviso de Dispensa.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.1.

1.3. Discriminação do objeto:

DESCRIÇÃOITEM V. UNIT V. TOTALUNID MARCAQUANT

Peixe Tambaqui in natura,
apresentado na forma natural,
fresco, resfriado, sem sinais de
deterioração,
rigorosamente às normas sanitárias
vigentes e ser entregue em
condições ideais de consumo

Ovo de Páscoa (lOOg): Chocolate ao
leite de primeira qualidade.
Embalagem primária (alumínio) e
secundária (decorativa) íntegras e
lacradas. Rotulagem completa
(fabricante, ingredientes, validade,
alérgenos) conforme normas da
ANVISA.

atenderDeve R$ 18,90 R$ 26.460,00KG in natura001 1400

R$ 24.600,00R$ 16,40delicataUN002 1500
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V. TOTAL RS 51.060,00

VALOR TOTAL: 51.060,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser
prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, prorrogável na forma do
ait. 107 da Lei n° 14.133/2021 .

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contraio é de RS 51.060.00 (cinquenta e um mil c sessenta reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4. 1 . As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026. na classificação abaixo:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08. 122.1002.2048- Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

08. 244.0130.2054 - Programas de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo
5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA.

5.1 . O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta

corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRA TADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, especialinente as de natureza fiscal, acrescida das seguintes

informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO:

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento. (ISS. INSS.

IRRF e outros), se houver:

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.
5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de retenção

constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federai do Brasil n° 1 .234 de 2012 e suas alterações

posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas fi scais. As pessoas jurídicas
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amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no documento fiscal,

inclusive o enquadramento legal, sob pena de. se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das

contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem

ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da

despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a CONTRA'1'ADA providencie as medidas saneadoras

necessárias, não ocorrendo, neste caso. qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento na

pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços

ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa

da União:

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal, inclusive com

0 Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito de

efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data doefetivo pagamento, tendo

como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Não haverá reajuste de valor.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÂO E REEQUILÍBRIO

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro

do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8, CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

6.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens. obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado, inclusive no

que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando exigida, a garantia

deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as partes estejam cientes

dessa exigência, (lei 14.133/21. Art. 96 e Arl.97):

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é  importante que a Administração avalie
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cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a garantia

é uma medida adicional de cautela que. se imposta desnecessariam ente, pode provocar apenas a elevação dos

preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da Administração.

No entanto, a escolha da modalidade de garantia é. em geral, do contratado. A exceção ocorre nas

contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edita! pode exigir que a garantia seja prestada na

modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21. art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado. levando os
licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de potenciais
licitantes, com consequente restrição à competitividade e contratação mais dispendiosa aos cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O recebimento dos produtos ocorrerá conforme cronograma e/ou solicitação da Secretaria Municipal de

Assistência Social, mediante verificação da conformidade com as especificações constantes neste Termo de

Referência.

9.2. Os produtos serão recebidos provisoriamente no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da

conformidade com as especificações exigidas.

9.3. O recebimento definitivo ocorrerá após a conferência e aceitação dos produtos pela Administração, desde

que atendidas todas as condições estabelecidas.

9.4. O prazo de entrega dos produtos será de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir daemissão da ordem
de fornecimento pela Secretaria Requisitante.

9.5. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações,

devendo ser substituídos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sem ônus para a Administração.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Cleane Fonseca Barros Castro. Nomeada pela
Portaria n'“ 014/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado flelmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n° 14. 133, de 2021. c cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 1 15, capiit).

10.3. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Secretaria Municipal de

Assistência Social, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de

tudo dará ciência à Administração.

10.4. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e

controle da execução do contrato.
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10.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano. bem como o nome dos funcionários eventualmente

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

10.6. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

U. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

11. 1 . A Contratante obriga-se a:

11.1.1. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados com as
especificações constate do contrato, para fins de aceitação:

1 1. 1 .2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor
especialmente designado;

1 1 . 1 .3. Fornecer apoio técnico, operacional e institucional e disponibilizar todo o acervo documental e todas
as informações necessárias à consecução dos objetivos de que trata este Termo de Referência:

1 1. 1 .4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

1 1 .2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto

e. ainda:

1 1.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão

as indicações referentes a: quantidades e itens utilizados nos serviços:

1 1.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990):

1 1.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato;

1 1 .2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou ein parte, o objeto do

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais

nela empregados;

1 1.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
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comprovação:

1 1.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

1 1.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato:

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato:

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame:

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado:

12.1 .8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato:

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de ínidoneidadc para licitar ou contratar.

12.3. § 1“ Na aplicação das sanções serão considerados;

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida:

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto:

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.
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12.4. § 2° A sanção prevista no inciso I. do caput do art. 156, da Lei 14. 133/21 será aplicada exclusivamente

pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/21. quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3” A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156. da Lei 14.133/21. calculada na forma do edital

ou do contrato, não poderá ser inferior a 0.5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por

cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por

qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14. 133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso 111. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21será aplicada ao responsável

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. 111. IV, V. VI e Vll do caput do art. 155, da Lei

14. 133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao responsável

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX. X. XI e XII do caput do art. 155. da Lei

14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. III. IV. V. VI e Vll do caput do

referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no § 4° do art.

156. da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de análise

jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência

exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos 1. III e IV do caput do art. 156. da Lei 14. 133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10.§ 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

evenlLialmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.1 1 . § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156. da Lei 14.133/21 não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso 11 do caput do art. 156 da Lei 14.133/21. será facultada a
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14. 133/21 dependerá

da instauração de processo de responsabilização,  a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para,

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as

provas que pretenda produzir.
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12.14. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21:

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846. de \° de

agosto de 2013;

12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846. de 1°

de agosto de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para provocar

confusão patrimonial, e. nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e  a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

12.19. O Poder Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar c manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fms de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora. na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta

em compensatória e promova a extinção unilateral do contraio com a aplicação cumulada de outras sanções

previstas na Lei 14.133/21.

12.21. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública:

12.21.2. pagamento da multa;
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12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de

licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade:

12.21 .4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos Vlll e Xll do caput do art. 155 da Lei 14.133/21 exigirá,

como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de

integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.20. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.20.1 . Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. 138 da Lei n°
14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei. sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.20.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138. inciso 11. da Lei n° 14.133/2021 .

13.21. A extinção contratual deverá ser formalmenle motivada nos autos de processo administrativo
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos
previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.22. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 1 15 da Lei n*’ 14.133/2021.

13.23. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.23.1. ÍBalanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciaimente cumpridos:

13.23.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:

13.23.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.20. É VEDADO À CONTRATADA:

14.20.1 . Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.20.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.20. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.21. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

15.22. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
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25% (vinte e cinco por cento) do valor inicia! atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.20. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°
14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as
normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.20. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-FORO.

18.20. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. §1° da Lei n°
14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor. que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA. 30 de março de 2026.
ROMULO COSTA Assinado de forma

digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823065369

ARRUDA:028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL
WENDEL DA
SILVA
MIRANDA;6171
0413352

PRIME COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP
CNPJ/MF; 57.170.279/0001-79

SR. WENDEL DA SILVA MIRANDA
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

Assinado deforma
digital por WENDEL
DA SILVA
MIRANDA:6171041
3352

0n
CLEANE FONSECA BARROS CASTRO

CPF; 666.787.063-I5
PORTARIA N" OI4/2026

FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

-<Aq.KO $ <3 ik KÀ-vnÍIvO CPF: Gãi-2.^0. Ç5 3.NOME:

CPF: |nQNOME:



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.° 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Arí. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE;

DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECAArt. 1“

BARROS CASTRO, em cargo de comissão de Assessora
Especial II, Lotada na Secretaria Municipal de Assistência
Social, portador(a) do CPF sob o n° 666.787.063-15 e do RG
de rf 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da
Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2® - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intíme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Assinado deforma
ROMULO COSTA digital por ROMULO
ARRUDA:028230 costa

AftRUDA«2B2306Sa665369

Av. Canaã, s/n. Centro - São Pedro dos Crentes - MA.
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Romuio Costa Arruda

Prefeito MunicipalGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026,

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identidcàdor: eSòe4af‘?c-}75L9265Saa255935S.j?725

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código (de/)í;7icador.- d605rt72aácb0473a0268629ft628^334ã

PORTARIA N.« 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.*? 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras prov>dènci3S...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÁO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso ü, da Constituição Federai de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de Sào Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Ari. 37. inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR â Sra, CLEANE FONSECA BARR05 CASTRO, ern

cargo de comissão de Assessora Especial II. Lotada na Secretaria

Municipal dc Assistência Social, portacfor(a) do CPF sob o
666.787.063-15 e do RG de n» 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE

Art. le - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, om

cargo de comissão de Assessora Especial II, portadora do CPF N-,
522.193.483-34 e do RG de n« 62029292017-1 SSP/MA. como

Fiscai de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 22 ■

independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026,

Esta Portaria entra vigor em 02 do janeiro de 2026,

Art. 29 . . Esta Portaria entra em vrejor em 02 de janeiro 2026,

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 582d(1ab863ehleGdc6b5813abf9‘^cbec

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código /dentíWcador: c82955f32f3facbdelcba653ad40dS7õ PORTARIA N.'- 015/2026 DE 02 DE jANEIRO DF 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.9 013/202fy DE 02 DE JANEIRO DE 2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso il, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais..,

Dispõe cie designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art, 37. inciso II. da Constituição Federa! de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE

Art. 19 - DESIGNAR ã Si, ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,
portadora tío CPF N«. 029,634.551-27 e do RG de n° 976635 SSP/TO,

cemo Fiscai de Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art, IS . DESIGNAR o Sr, ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em

cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,

portador (a) do CPF sob o nc 054.323.373-12 e do RG de ns

263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 22 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

inoependente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 29 ● Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026

independeníemente da sua publicação.

Registre-se. Pubiique*se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÁO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romuio Costa Arruda

Prefeita Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

0«ytAL?.í€HTe
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

DISPENSA ELETRÔNICA N° 004/2026
Processo Administrativo n.° 033/2026

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES - MA

OBJETO; O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais
vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE PEIXES E OVOS DE PASCOA, PARA DISTRIBUIÇÃO NA
SEMANA SANTA, PARA ATENDER A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

DISPENSA ELETRÔNICA - N“ 004/2026

Data de abertura: 27/03/2026

Nome da empresa; PRIME COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 57.170.279/0001-79

Endereço: Rua 16, N° 809, Nova Açucena - Balsas - Maranhão

CEP: 65.800-000

Telefone: (99) 99904-6475

E-mail: primecomercio97@gmail.com
Nome: Wendel da Silva Miranda

CPF; 617.104.133-52

RG/órgão emissor; 0511849820148, SSP/MA

Dados bancários:

CCLA SUL MARANHENSE - SICOOB SUL MARANHENSE

Agência: 4618
Conta: 4.607-8

PIX; 57.170.279/0001-79

Nome PIX: PRIME COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

VALOR VALOR
TOTAL

ITE
DESCRIÇÃO DO OBJETO MARCA MODELO QNT.UND UNI.M



1 Peixe Tambaqui in natura,
apresentado na forma

natural, fresco, resfriado,
sem sinais de deterioração.
Deve atender rigorosamente

às normas sanitárias

vigentes e ser entregue em
condições ideais de

consumo

R$ R$1.400In natura KGIn natura 18,90 26.460,00

2 Ovo de Páscoa (lOOg);
Chocolate ao leite de primeira

qualidade. Embalagem
primária (alumínio) e

secundária (decorativa)
íntegras e lacradas.
Rotulagem completa

(fabricante, ingredientes,
validade, alérgenos)

conforme normas da ANVISA.

delicata R$ R$delicata UN 1500
16,40 24.600,00

R$VALOR TOTAL- cinquenta e um mil e sessenta reais
51.060,00

Proposta de preços; VALOR TOTAL: 51.060,00 (cinquenta e um mil e sessenta
reais)

A EMPRESA: PRIME COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA, DECLARA
QUE:

1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM
MÂO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS

FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÂRIOS E
COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS

ADEQUADAS.

2. VALIDADE DA PROPOSTA; 90 (noventa) DIAS.

3. PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERÊNCIA

(ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4. QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI N° 14.133/2021.

5. QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERÁ DE
ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE

EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA
CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR.
NO ENDEREÇO DESIGNADO PELA CONTRATANTE, TODOS OS



BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO
ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE
REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

Balsas-MA, 27 de março de 2026

WENDELDA
SILVA
MiRANDA:6171
0413352

Assinado de forma

digital porWENDEL
DA SILVA
MIRANDA:6171041
3352

PRIME COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 57.170.279/0001-79

WENDEL DA SILVA MIRANDA
CPF: 617.104.133-52
Sócio /administrador
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Art. 5° A estrutura organizacional do Instituto de Previdência dos

Servidores de São Pedro dos Crentes - IPRESPEC passa a ser composta
pelos seguintes órgãos:
I - Diretoria Executiva:
II - Conselho Administrativo;

III - Conselho Fiscal;
IV - Comitê de Investimentos.

EXTRATO DE CONTRATO NS 312/2026

EXTRATO DE CONTRATO 312/2026. DISPENSA ELETRÔNICA N°
004/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO N’ 033/2026. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPj n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: PRIME COMERCIO E

EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP, CNPJ: 57.170.279/0001-79. Valor R$

51.060,00 (cinquenta e um mil e sessenta reais). OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE

PEIXES E OVOS DE PASCOA, PARA DISTRIBUIÇÃO NA SEMANA SANTA,
PARA ATENDER A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO

DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA. FUNDAMENTO LEGAL; Lei nS

14.133/2021, da Lei ns 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

30/03/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data

da assinatura do contrato em 30/03/2026 e vigorará até 31/12/2026.

São Pedro dos Crentes - MA, 31 de março de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

Art. 6° Fica estabelecida a obrigatoriedade de certificação profissional
para os ocupantes de cargos na Diretoria Executiva, membros dos
Conselhos e do Comitê de Investimentos, em conformidade com a Lei

Federal n® 9.717/1998 e normas da Secretaria de Regime Próprio de
Previdência Social, do Ministério da Previdência Social.

Seção I
Da Diretoria Executiva

Art. 73 A Diretoria Executiva do IPRESPECé 0 órgão responsável pela

administração do Instituto de Previdência, competindo observar as

normas legais que regem a Autarquia Previdenciária e as diretrizes
gerais do Conselho Administrativo, e, especialmente:

I - Administrar a autarquia e executar as atividades administrativas,
financeiras e previdenciárias;

II - Elaborar 0 plano de ação ou planejamento estratégico da autarquia:
III - Submeter à apreciação prévia do Conselho Administrativo os planos
e programas do IPRESPEC;
IV - Encaminhar ao Conselho Fiscal, para emissão de parecer prévio e,
após, ao Conselho Administrativo para deliberação:
a) cópia dos balancetes e dos relatórios de atividades da administração
do IPRESPEC:

b) a proposta de diretrizes orçamentárias e de orçamento anual.
V - Encaminhar a Prestação de Contas de Gestão, anualmente, ao
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em conformidade com a

legislação e normatizaçâo pertinente.
VI ● Exercer outras atividades relacionadas com a gestão do IPRESPEC.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 3aa0637d56b6458ee7032ddd7dc719e8

LEi COMPLEMENTAR N9 469/2026 - GB

Dispõe sobre a Reestruturação Administrativa e Organizacional do
Instituto de Previdência dos Servidores de São Pedro dos Crentes -

IPRESPEC, de modo a adequá-la ao Programa de Certificação

Institucional e Modernização da Gestão dos Regimes Próprios de
Previdência Social (Pró-Gestão) do Ministério da Previdência Social, e dá

outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Complementar:
Art. 82 A Diretoria Executiva é composta por:
I - Presidente:

II - Diretor (a) Administrativo e Financeiro:

III - Assessor (a) jurídico;
IV - Coordenador (a) do Controle Interno.

CAPITULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E OBJETIVOS

Art. 12 O Instituto de Previdência dos Servidores de São Pedro dos

Crentes - IPRESPEC, autarquia municipal dotada de personalidade
jurídica de direito público, com autonomia administrativa, financeira,

contábil, orçamentária e patrimonial, reger-se-á por esta Lei

Complementar, visando sua estruturação administrativa e

organizacional, e 0 atendimento aos requisitos do Programa Pró-Gestão
RPPS, instituído pelo Ministério da Previdência Social.

Art. 22 A reestruturação organizacional pauta-se pelos seguintes
objetivos:

I - Adequar 0 RPPS/IPRESPEC às normas federais aplicáveis aos RPPS;
li - Adequação técnica e normativa aos parâmetros do Pró-Gestão;

III - Modernização da governança corporativa, com definição clara de
competências para os órgãos de gestão e fiscalização;

IV - Profissionalização da gestão, mediante exigência de qualificação
técnica e certificação profissional para dirigentes e conselheiros;
V - Estímulo à transparência ativa e ao controle social;
VI - Garantia da sustentabilidade financeira e atuarial do regime.
Art, 32 Compete ao IPRESPEC todos os atos inerentes à nomeação e

exoneração de servidores de cargos comissionados, contratados,
contratação de assessorias especializadas, realização de concurso
público, de provas ou de provas e títulos, para 0 provimento de seus
cargos efetivos, inclusive 0 de homologação.

Art. 92 O (A) Presidente do IPRESPEC será nomeado por ato do (a) Chefe
do Poder Executivo, escolhido dentre os servidores efetivos ou não do

Município de São Pedro dos Crentes e, os demais detentores de cargos

comissionados e/ou de funções de confiança e contratados serão
nomeados e/ou contratados por ato do (a) Presidente do IPRESPEC. Os
membros da Diretoria Executiva deverão atender aos seguintes
requisitos mínimos:

I - Possuir formação de nível superior completo;
II - Possuir comprovada experiencia no exercício de atividade nas áreas
financeira, administrativa, contábil, jurídica, de fiscalização, atuarial ou
de auditoria, pelo tempo mínimo de 3 (três) anos;

III - Possuir certificação de gestão, conforme 0 cargo e nível do curso
superior, nos termos definidos em parâmetros gerais em normativas de

abrangência nacional aos gestores de Regimes Próprios de Previdência
Social- RPPS,

Parágrafo único. Os requisitos dos incisos I e II do "caput" deste artigo

devem estar preenchidos no ato de nomeação e, 0 requisito de
certificação do inciso III deve ser cumprido em até 6 meses após a
posse nos cargos da Diretoria Executiva.
Art. 1Q2 A Diretoria Executiva será assessorada por Consultoria Jurídica

especializada, participando das reuniões, com direito a voz e voto,

desde que convocada para tal finalidade.

Art. 42 O IPRESPEC poderá firmar Contratos de Gestão com 0 Poder
Executivo Municipal para 0 estabelecimento de metas de desempenho,
indicadores de eficiência e prazos para a melhoria dos serviços
previdenciários.

Parágrafo único. A Consultoria Jurídica especializada poderá ser
exercida por pessoa jurídica ou física, contratada nos moldes da

legislação pertinente, com subordinação à Presidência do IPRESPEC e
ao Gestor (a) Municipal.

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL
Art. 112 As funções de Coordenador (a) de Investimentos e Agente de

m


